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DECRETO Nf 33.687, DE 21 DE AGOSTO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria da Agricultura e Abastecimento, 
visando ao atendimento de Despesas 

. Correntes 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõem o artigo 7 9, e o inciso 
•I do artigo 9? da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 
1990; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Crí 

70.026.500,00 (Setenta milhões, vinte e seis mil e qui
nhentos cruzeiros), suplementar ao orçamento da Secre
taria de Agricultura e Abastecimento, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica e Funcional-
- Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2 9 — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n9 4.320, de 17 de 
março de 1964, na seguinte conformidade: 

I — Crí 23-440.000,00 (Vinte e três milhões, quatro
centos e quarenta mil cruzeiros), conforme dispõe o arti
go 79, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, e 

II — CrS 46.586.500,00 (Quarenta e seis milhões, qui
nhentos e oitenta e seis mil e quinhentos cruzeiros), nos 
termos do inciso I, do artigo 99, da Lei n9 6.992, 27 de 
dezembro de 1990. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
"que trata o artigo 39, do Decreto n9 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 49 — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. * 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de agosto de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretário de Plane/amento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

21 de agosto de 1991 

TABELA 1 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CBUCEIR0S 

13. t« COORDENADOR 1 A^SDC IO^CONOMÍCA 

SU9-T0TAL .... 79.*26.5*0.00 

AT TUIDADES CDRREHTE CAPITAL TOTAL 
ADH.DA COORDENADORIA 50CIO-EC0N0HICA . . ^ ^ ^ ^ 

TABELO 2 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZEIROS 

13.44 COORDENADOR IA SÓCIO EC0NONICA 

DECRETO N° 33.688, DE 21 DE AGOSTO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar do Orçamento Fiscal na Secre
taria de Esportes e Turismo, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes e de 
Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso cie suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o inciso I, do artigo 9? 
da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990; 

Decreta: 
Artigo 19 — Fica aberto um crédito de CrS 

1.056.690.000,00 (hum bilhão, cinquenta e seis milhões 
e seiscentos e noventa mil cruzeiros), suplementar ao or
çamento da Secretaria de Esportes e Turismo, observando-
-se as classificações Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 29 — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 19, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 39, do Decreto n9 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 49 — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de agosto de 1991. 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

21 de agosto de 1991 • 

4.1.1.4 EJUIfAMENfOS £ AATEftfAL PERNAAENTE 37«.«««.40«.44 

PaOJETQS CORRENTE CAPITAL TOTAL 

DECRETO N? 33.689, DE 21 DE AGOSTO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento da Seguridade 
Social na Secretaria da Saúde, pára re
passe aos Hospital das Clínicas da Fa
culdade de Medicina de Ribeirão Preto 
— USP, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de'Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais c de 
conformidade com o que dispõem: o artigo 79, o Pará
grafo Único e o inciso I, do artigo 99, da Lei n9 6.992, 
de 27 de dezembro de 1990, e o artigo 12, da Lei n9 7.381, 
de 13 de junho de 1991; 

Decreta: 
Artigo 19 — Fica aberto um crédito de CrS 

3.333.356.332,00 (Três bilhões, trezentos e trinta e três 
milhões, trezentos e cinquenta e seis mil, trezentos e trinta 
e dois cruzeiros), suplementar ao orçamento da Secreta
ria da Saúde, observando-se as classificações Institucio
nal, Econômica e Funcional-Programática, conforme as 
Tabelas em anexo. 

Artigo 29 — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 19, do artigo 43, da Lei Federal n9 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo: 

I — CrS 844.308.015,00 (Oitocentos e quarenta e qua
tro milhões, trezentos e oito mil e quinze cruzeiros), nos 
termos do artigo 79, da Lei n9 6.992, de 27 de dezembro 
de 1990, 

II — CrS 203-981.344,00 (Duzentos e três milhões, 
novecentos e oitenta e um mil, trezentos e quarenta e qua
tro cruzeiros), nos termos do Parágrafo Único., do artigo 
99, da Lei n9 6.992, de 27 de dezembro de 1990, 

III — CrS 185-691.985,00 (Cento e oitenta e cinco 
milhões, seiscentos e noventa e um mil, novecentos e oi
tenta e cinco cruzeiros), nos termos do inciso I, do arti
go 99, da Lei n9 6.992, de 27 de dezembro de 1990, e 
; IV — CrS 2.099-374.988,00 (Dois bilhões, noventa 
e nove milhões, trezentos e setenta e quatro mil, nove
centos e oitenta e oito cruzeiros), nos termos do artigo 
12, da Lei n9 7.381, de 13 de junho de 1991-

Artigo 39 — Fica alterado o orçamento do Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 
— USP, mediante a suplementação de CrS 
3-333-356.332,00 (Três bilhões, trezentos e trinta e três 
milhões, trezentos e cinquenta e seis mil, trezentos e trinta 
e dois cruzeiros), observando-se nas classificações Insti
tucional, Econômica e Funcional-Programática, a discri
minação constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 49 — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II, do parágrafo 19, do artigo 43, da Lei Federal n9 4.320, 
de 1;7 de março de 1964, em decorrência do disposto no 
artigo primeiro. 

Artigo 59 — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 39, do Decreto n9 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 69 ;— Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de agosto de 1991 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretário de Planejamento e Gestão . 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

21 de agosto de 1991. 

SiiiSil ÍíSfo^kSáE.RO . ESTUDANTES B Í L ^ ÍÜ ÍÜ 
3.3.4.1 JUROS DE DIVIDA CONTRATADA 49.184.4*».«0 
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TABELA 3 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZEIROS 
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3.1.2.0 ' HATERÍAL DE CONSUMO 

344j39Bj015.0» 0 U T f lüg* ÈRU'C6S'E ENCARGOS*'^" L43.99 

6?í|i^9G2.00 PENSÍON stíl*'** 
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DECRETO N! 33.690, DE 21 DE AGOSTO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento da Seguridade 
Social na Secretaria da Saúde, para re
passe à Superintendência de Controle 
de Endemias-SUCEN, visando ao aten
dimento de Despesas Correntes 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõem: o artigo 79, O Pará
grafo Único e o inciso I, do artigo 99, da Lei n9 6.992, 
de 27 de dezembro de 1990; 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica aberto um crédito de CrS 

213.747.670,00 (duzentos e treze milhões, setecentos e 
quarenta e sete mil. e seiscentos e setenta cruzeiros), su
plementar ao orçamerjto da Secretaria da Saúde, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 29 — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do Pará
grafo 19, do artigo 43, da Lei Federal n9 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

I — CrS 152.880.550,00 (cento e cinqüenta e dois mi
lhões, oitocentos e oitenta mil e quinhentos e cinqüenta 
cruzeiros), nos termos do artigo 79, da Lei n? 6.992, de 

. 27 de dezembro de 1990. 
II — CrS 3.273.071,00 (três milhões, duzentos e se

tenta e três mil e setenta e um cruzeiros), nos termos do 
Parágrafo Único, do artigo 99, da Lei n9 6.992, de 27 de 
dezembro de 1990. 

III — CrS 57-594.049,00 (cinqüenta e sete milhões, 
quinhentos e noventa e quatro mil e quarenta e nove cru
zeiros), nos termos do inciso I, do artigo 99, da Lei n9 
6.992, de 27 de dezembro de 1990, e 

Artigo 39 — Fica alterado o orçamento da Superin
tendência de Controle de.Endemias-SUCEN,, mediante a 
suplementação de CrS 213-747.670,00 (duzentos e treze 
milhões, setecentos e quarenta e sete mil e seiscentos e 
setenta cruzeiros), observando-se nas classificações Ins
titucional, Econômica e Funcional-Programática, a discri
minação constante das tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 49 — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II, do § 19, do artigo 43, da Lei.Federal n9 4.320, de 17 
de março de 1964, em decorrência do disposto no artigo 
primeiro. 

Artigo 59 — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 39, do Decreto n9 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 69 — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de agosto de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

21 de agosto de 1991. / 


